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   Estado do Rio de Janeiro
   Câmara Municipal de Bom Jardim

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº: 008/2026
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Nº 008/2026

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA – LEI FEDERAL Nº 14.133/21, ART. 75, II,

C/C § 3º DO MESMO ARTIGO

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo de Dispensa Eletrônica nº 008/2026, e Aviso de Contrata-
ção Direta do Portal Nacional de Contratações Públicas nº 008/2026, e no uso das atribuições que me foram conferidas, e ainda 
de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, art. 75, II, c/c § 3º do mesmo artigo (Dispensa Eletrônica), declaro RATIFICADA a 
contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, a contratação nos seguintes termos:

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM

CNPJ: 00.495.116/0001-49

CONTRATADA: EDITORA A NOTICIA LTDA

CNPJ: 40.213.951/0001-63

OBJETO: Contratação de serviço de publicidade em jornal impresso de grande circulação no Estado do Rio de Janeiro (in-
cluindo o município de Bom Jardim/RJ); na quantidade de 200 (duzentos) cm/coluna; com tiragens no mínimo em todos os dias 
úteis (segunda à sexta-feira); tamanho “Standard”; com 06 (seis) colunas de 4,6 cm cada; corpo 09 (nove); sem espaços entre 
tópicos ou linha; fonte Arial; cor preto e branco, até o prazo de 31/12/2026.

VALOR: R$ 9.600,00 (Nove Mil, Seiscentos Reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão: 01 – Câmara Municipal

Unidade Orçamentária: 01.100 – Câmara Municipal

Funcional: 010310001 – Legislativa

Projeto/Atividade: 2001000 – Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal

Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00/4 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 15000 – Ordinários (Impostos).

Formalização de contrato dispensada na forma da Lei Federal nº 14.133/21, art. 95, Incisos I e II.

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, se necessário, e o empenhamento da 
despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido 
na Lei Federal nº 14.133/21, Art. 72, Parágrafo Único, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

Bom Jardim, 29 de janeiro de 2026.
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   Estado do Rio de Janeiro
   Câmara Municipal de Bom Jardim

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO E PROCESSO DE PAGAMENTO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº: 015/2026
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Nº 009/2026

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA – LEI FEDERAL Nº 14.133/21, ART. 75, II,

C/C § 3º DO MESMO ARTIGO

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo e Processo de Pagamento de Dispensa Eletrônica nº 
015/2026, e Aviso de Contratação Direta do Portal Nacional de Contratações Públicas nº 009/2026, e no uso das atribuições 
que me foram conferidas, e ainda de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, art. 75, II, c/c § 3º do mesmo artigo (Dispensa 
Eletrônica), declaro RATIFICADA a contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, a contratação nos seguintes 
termos:

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM
CNPJ: 00.495.116/0001-49
CONTRATADA: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
CNPJ: 61.074.175/0001-38
OBJETO: Contratação do serviço de seguro automotivo, para o veículo oficial da Câmara Municipal de Bom Jardim, Marca 
Toyota; modelo Corolla XEI; ano 2023/2023; pelo período de 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 1.166,17 (Um Mil, Cento e Sessenta e Seis Reais, Dezessete Centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 01 – Câmara Municipal
Unidade Orçamentária: 01.100 – Câmara Municipal
Funcional: 010310001 – Legislativa
Projeto/Atividade: 2001000 – Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal
Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00/4 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 15000 – Ordinários (Impostos).

Formalização de contrato dispensada na forma da Lei Federal nº 14.133/21, art. 95, Incisos I e II.Dê-se ciência desta deci-
são aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, se necessário, e o empenhamento da despesa nas dotações 
próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido na Lei Federal nº 
14.133/21, Art. 72, Parágrafo Único, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

Bom Jardim, 26 de janeiro de 2026.
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   Estado do Rio de Janeiro
   Câmara Municipal de Bom Jardim

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 051/2026

TERMO DE RATIFICAÇÃO
TERMO ADITIVO – LEI FEDERAL Nº 14.133/21, ART. 107.

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo nº 051/2026, e no uso das atribuições que me foram con-
feridas, e ainda de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, art. 107, declaro RATIFICADA a contratação abaixo referida. AUTO-
RIZO, consequentemente, a contratação nos seguintes termos:

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM
CNPJ: 00.495.116/0001-49
CONTRATADA: ALTA REDE IMPERIAL PETROPOLIS LTDA
CNPJ: 18.736.152/0001-12

OBJETO: Serviço de conexão à internet de no mínimo 900 (novecentos) MB, com 100% da velocidade contratada em download 
e em upload, conexão em fibra ótica, com IP público, com prioridade de atendimento em até 4 (quatro) horas, através de link 
empresarial, para a Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ, pelo período de 01 (um) mês.

VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 580,00 (Quinhentos e Oitenta 
Reais) mensal, por 01 (um) meses, a partir da vigência do presente contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 01 – Câmara Municipal
Unidade Orçamentária: 01.100 – Câmara Municipal
Funcional: 010310001 – Legislativa
Projeto/Atividade: 2001000 – Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal
Natureza de Despesa: Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00/4 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 15000 – Ordinários (Impostos).

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, se necessário, e o empenhamento da 
despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido 
na Lei Federal nº 14.133/21, Art. 72, Parágrafo Único, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

Bom Jardim, 29 de janeiro de 2026.
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   Estado do Rio de Janeiro
   Câmara Municipal de Bom Jardim

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM.
CNPJ: 00.495.116/0001-49
ALTA REDE IMPERIAL PETROPOLIS LTDA.
CNPJ: 18.736.152/0001-12

OBJETO: Serviço de conexão à internet de no mínimo 900 (novecentos) MB, com 100% da velocidade contratada em down-
load e em upload, conexão em fibra ótica, com IP público, com prioridade de atendimento em até 4 (quatro) horas, através de 
link empresarial, para a Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ, pelo período de 01 (um) mês. 
VIGÊNCIA: 01 de fevereiro de 2026 a 28 de fevereiro de 2026.
VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 580,00 (Quinhentos e Oitenta 
Reais) mensal, por 01 (um) meses, a partir da vigência do presente contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 01 – Câmara Municipal
Unidade Orçamentária: 01.100 – Câmara Municipal
Funcional: 010310001 – Legislativa
Projeto/Atividade: 2001000 – Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal
Natureza de Despesa: Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00/4 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 15000 – Ordinários (Impostos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 051/2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 125, da Lei 14.133/21.
CONTRATO Nº: 001/2025.
TERMO ADITIVO Nº: 001/2026.
DATA DA ASSINATURA: 30 de janeiro de 2026.
EMPENHO ORDINÁRIO Nº: 023/2026.

Bom Jardim, 30 de janeiro de 2026.
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   Estado do Rio de Janeiro
   Câmara Municipal de Bom Jardim

PORTARIA N° 004/2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 39, 
II e XII da Lei Orgânica do Município de Bom Jardim,

RESOLVE:

Art. 1º - ATUALIZAR os valores estabelecidos na Lei Municipal nº 1.429/2015, art. 4º, conforme determinação do Parágrafo 
Único do citado artigo, para o Exercício de 2026, sendo o limite global do valor de reembolso mensal conforme tabela abaixo:

FAIXA ETÁRIA VALOR DO REEMBOLSO MENSAL
ENTRE 18 E 23 ANOS R$ 318,82 (trezentos e dezoito reais, oitenta e 

dois centavos)
ENTRE 24 E 28 ANOS R$ 366,43 (trezentos e sessenta e seis reais, 

quarenta e três centavos)
ENTRE 29 E 33 ANOS R$ 393,02 (trezentos e noventa e três reais, 

dois centavos)
ENTRE 34 E 38 ANOS R$ 424,34 (quatrocentos e vinte e quatro reais, 

trinta e quatro centavos)
ENTRE 39 E 43 ANOS R$ 473,96 (quatrocentos e setenta e três reais, 

noventa e seis centavos)
ENTRE 44 E 48 ANOS R$ 613,63 (seiscentos e treze reais, sessenta e 

três centavos)
ENTRE 49 E 53 ANOS R$ 806,03 (oitocentos e seis reais, três 

centavos)
ENTRE 54 E 58 ANOS R$ 1.109,69 (um mil, cento e nove reais, 

sessenta e nove centavos)
A PARTIR DE 59 ANOS R$ 1.442,89 (um mil, quatrocentos e quarenta 

e dois reais, oitenta e nove centavos)

Art. 2º - ATUALIZAR o valor estabelecido na Lei Complementar Municipal nº 193/2015, art. 6º, conforme determinação do 
Parágrafo Único do citado artigo, para o Exercício de 2026, considerando o INPC acumulado do período em 3,89% (três inteiros, 
oitenta e nove centésimos por cento), sendo o valor atualizado de R$ 79,86 (setenta e nove reais, oitenta e seis centavos).
	

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, EM 22 DE JANEIRO DE 2026.


